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Missão Institucional: 

Ser uma Faculdade Inclusiva, Comprometida com a Formação Científica, Cidadã e Ética 

 

 

A DIREÇÃO INSTITUCIONAL da FACULDADE DO VALE DO RIO ARINOS, de acordo 
com o art.17 do REGIMENTO INTERNO e no uso de suas atribuições regimentais. 

 

 

 

Considerando que o período de avaliação está agendado para acontecer entre os dias 
25/05 a 02/06/2020 
 
Considerando que as avaliações do semestre de 2020/1 terão que acontecer em 

formato digital, devido a Pandemia da COVID 19 (SARS-CoV-2). 

 

Considerando ainda, que o uso desse do sistema é inédito na IES. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1⁰ - Determinar que em período de avaliações, as aulas síncronas sejam 
suspensas, e que no período compreendido só ocorram as provas e os trabalhos 
pendentes do bimestre. 
 
Art. 2⁰ - Na data, agendada para a Segunda Chamada, as aulas acontecerão 
normalmente. 
 
Art. 3⁰ - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUARA, 21/05/2020 
 

 

 

 


